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ATO DE INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FERIAS N(
João Pessoa, 12 de abril de 2023.

024/2023-DPPB/GDPG

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso
de suas atribuições legais e em função do cargo, e na forma do
artigo 127 §5° da Lei Complementar n° 104/2012, com as alterações
observadas pela Lei Complementar n° 169/2021, de 27 de dezembro
de 2021.

RESOLVE interromper o gozo das férias regulamentares da
Defensora Pública DAMIANA DE ALMEIDA FREITAS OLIVEIRA, Símbolo
DP-3, matricula 56.840-6, referente ao 1° período de 2021,
deferindo o pedido, face a necessidade do serviço, concedida
através da Portaria n° 280/2023-DPPB/GDPG, publicada no Diário
Oficial Eletrônico da Defensoria Pública em 15/03/2023, remarcando
esse periodo para gozo a partir de 10 de maio de 2023, por 30
(trinta) dias.

Cumpra-se.

Comunique-se.

O—

Maria. Madalena AbrantBS Silva
Defensora Pública-Geral do Estado
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DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO
DA PARAÍBA

ATO DE INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS N° 025/2023-DPPB/GDPG
João Pessoa, 17 de abril de 2023.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso
em função do cargo, e na forma dode suas atribuições legais

de 2021.

,,:_:/l27 §5° da Lei Complementar n° 104/2012, «u alterações

RESOLVE interromper o gozo das férias regulamentares do
n-wi • cvTiiTn PFTTCO PORTO FILHO, Sxmbolo DP-J,Defensor Publico SJJJJSent. íf2° período de 2022, deferindo o

So face a necessidade do serviço, concedida através da
Portaria n" 302/2023-DPPB/GDPG, publicada no Drarro Oficial
Eletrônico da Defensoria Pública em 21/03/2023, remarcando o gozo
pelo período de 16/11/2023 a 15/12/2023.

Cumpra-se.

Comunique-se.

Maria/Madalena Abrántes Silva
Defensora Pública-Geral do Estado
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